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Estádio Municipal “Dr. José Sidney da Cunha” 
ganha sistema de iluminação

MAIS ESTRUTURA PARA O ESPOR-
TE | Na última terça-feira, 04 de junho, 
a Prefeitura Municipal de Capão Bonito, 
por meio da Divisão Municipal de Espor-
te e Lazer, deu um passo significativo na 
promoção do esporte local ao inaugurar 
o novo sistema de iluminação do Estádio 
Municipal “Dr. José Sidney da Cunha”. 
 Esta iniciativa atende uma deman-
da de muitos anos das equipes de corrida 
e dos frequentadores que utilizam o es-
tádio para caminhadas, proporcionando 
agora a possibilidade de realizar jogos e 
eventos durante o período noturno.
 Abertura com empates - A ceri-
mônia de inauguração foi marcada pela 
abertura do Campeonato Municipal, que 
contou com dois jogos.
 Apesar do clima frio, o público 
compareceu em bom número para presti-
giar as partidas. Na categoria veterano, o 
confronto entre Atlético Carrossel e Bela 
Vista terminou empatado em 0 a 0. 
 Já na categoria principal, o Vila 
F.C. e o Estrela F.C. também empataram 
sem gols. A arbitragem dos jogos foi rea-
lizada por Amadeu da Silva, Denilson de 
Mello Costa, Pitta e Paraguai Tiago.
 O novo sistema de iluminação não 
só melhora a infraestrutura do estádio, 
mas também incentiva a comunidade a 
participar mais ativamente das atividades 
esportivas, independentemente do horá-
rio. A melhoria é um reflexo do compro-
metimento da Administração Municipal 
com o desenvolvimento do esporte e a 
promoção de uma vida saudável para os 
moradores de Capão Bonito.
 Além de beneficiar os atletas e 
esportistas, a nova iluminação do Estádio 
Municipal “Dr. José Sidney da Cunha” re-
presenta um avanço significativo para a 
cidade, que agora pode sediar eventos 

da comunidade.
 A instalação do sistema de ilumi-
nação é parte de um conjunto de ações 
da prefeitura para melhorar a infraestrutu-
ra esportiva da cidade. 

noturnos com mais frequência e segu-
rança. Isso abre novas possibilidades 
para a realização de torneios, campe-
onatos e outras atividades esportivas, 
promovendo a integração e o bem-estar 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 083/24, DE 10 DE JUNHO DE 2024.              
  

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, ÁREA LOCALIZADA 
NO JARDIM SANTA IZABEL, QUE ESPECIFICA.  

 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no art. 65, V, da 
Lei Orgânica do Município, de 02/04/90, c/c art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41, 
alterado pela Lei nº 2.786, de 21/05/56, c/c com o art. 2º, V, da Lei nº 4.132, de 10/09/62 e 
Protocolado nº 5971/1/2024,      
  D E C R E T A:   

  Art. 1º Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA, a área localizada no Jardim Santa 
Izabel, Lote 7B, Quadra 99, com 186,40 m² (cento e oitenta e seis metros e quarenta decímetros 
quadrados), neste Município de Capão Bonito/SP, Inscrição Cadastral nº 01.08.095.0156.001, que 
consta ser de propriedade de: Manoel Pereira de Santana, cujas descrições seguem abaixo:  

Descrição das Divisas e Confrontações:   
Um imóvel, doravante denominado Lote 7B, parte do Lote 7, da Quadra 99, 

localizado na Praça Celso Rodolfo, esquina com a Rua José Honório Ferreira, Jardim Santa Izabel,  
com as seguintes medidas e confrontações “Mede 8,70 metros de frente para a Praça Celso 
Rodolfo; do lado direito, de quem da Praça olha para o imóvel, mede em curva com 
desenvolvimento de 14,14 metros e mais 1,46 metros em reta, confrontando com a Rua José 
Honório Ferreira; do lado esquerdo mede 10,00  metros, confrontando com o Lote 8; e, nos 
fundos, mede 20,80 metros confrontando com o Lote 7A, perfazendo a área de 186,40 m².   

   
Art. 2º A área caracterizada no artigo anterior será destinada à construção de 

Estação Elevatória de Esgoto do Jardim Santa Izabel, referente à 2ª Etapa do Projeto de Implantação 
do Sistema de Coleta de Esgoto do local.  
 

Art. 3º Havendo concordância quanto ao preço e forma de pagamento, que a 
desapropriação se faça amigavelmente, satisfeito os seguintes requisitos:  

 
 a) que o preço não ultrapasse o valor encontrado no Laudo Avaliatório elaborado 
pela Comissão designada através da Portaria nº 722/2021;   
 b) que o expropriado, proprietário do imóvel, ofereça, no prazo que lhe for fixado, 
título de domínio da respectiva área, com certidões que comprovem a sua titularidade, posse mansa 
e inexistência de ação contrária a seus direitos.   
   
  Art. 4º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.  
  

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 10 de junho de 2024.                   
 

                   DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
                                                                          Prefeito Municipal  
 
 

 
Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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DECRETO MUNICIPAL Nº 084/24, DE 10 DE JUNHO DE 2024.              
  

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, ÁREA LOCALIZADA 
NO JARDIM SANTA IZABEL, QUE ESPECIFICA.  

 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no art. 65, V, da 
Lei Orgânica do Município, de 02/04/90, c/c art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41, 
alterado pela Lei nº 2.786, de 21/05/56, c/c com o art. 2º, V, da Lei nº 4.132, de 10/09/62 e 
Protocolado nº 5971/1/2024,      
  D E C R E T A:   

  Art. 1º Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA, área localizada no Jardim Santa 
Izabel, Lote 29A, Quadra 110 com 250,00 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), neste 
Município de Capão Bonito/SP, Inscrição Cadastral nº 01.08.100.0593. 001, que consta ser de 
propriedade de: Adilson Cordeiro Pedras, cujas descrições seguem abaixo:  

Descrição das Divisas e Confrontações:   
Um imóvel, doravante denominado Lote 29A da Quadra 110, localizado na  

Rua João Rodrigues, esquina com a Rua Dr. Dorival de Mello, Jardim Santa Izabel, com as 
seguintes medidas e confrontações “Mede 5,00 metros de frente para a Rua João Rodrigues; do 
lado direito, de quem da Rua João Rodrigues olha para o imóvel, mede em curva com 
desenvolvimento de 12,37 metros e mais 10,56 metros em reta, confrontando com a Rua Dr. 
Dorival de Mello; do lado esquerdo mede 17,64  metros, confrontando com o Lote 30; e, nos 
fundos, mede 17,64 metros confrontando com o Lote 29B, perfazendo a área de 250,00 m².   

 
Art. 2º A área caracterizada no artigo anterior será destinada à construção de 

Estação Elevatória de Esgoto do Jardim Santa Izabel, referente à 2ª Etapa do Projeto de Implantação 
do Sistema de Coleta de Esgoto do local.  
 

Art. 3º Havendo concordância quanto ao preço e forma de pagamento, que a 
desapropriação se faça amigavelmente, satisfeito os seguintes requisitos:  

 
 a) que o preço não ultrapasse o valor encontrado no Laudo Avaliatório elaborado 
pela Comissão designada através da Portaria nº 722/2021;   
 
 b) que o expropriado, proprietário do imóvel, ofereça, no prazo que lhe for fixado, 
título de domínio da respectiva área, com certidões que comprovem a sua titularidade, posse mansa 
e inexistência de ação contrária a seus direitos.   
   
  Art. 4º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.  
  

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 10 de junho de 2024.                   
 

                   DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
                                                                          Prefeito Municipal  
 

 
Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº008/2024 
 

 
Homologo a Dispensa de Licitação nº008/2024, nos termos do Artigo 
75, Inciso II da Lei de Federal n.º 14.133/2021, em favor da empresa 
UNIVERSIDADE DE DIREITO PÚBLICO, CNPJ Nº 35.883.382/0001-23, 
referente a contratação do curso AS NOVAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DE 
ASSESSORAMENTO JURÍDICO DE ACORDO COM A NOVA LEI DE LICITAÇÕES – LEI 
N°14.133/2021, visando qualificar e atualizar 01 (um) Servidor da 
Câmara Municipal de Capão Bonito , no valor R$ 980,00 (novecentos  e 
oitenta reais). CAMILA CRISTINA CAMARGO PEREIRA DA SILVEIRA, 
Presidenta da Câmara Municipal de Capão Bonito, 07 de junho de 2024. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Rua Marechal Deodoro 440 - Centro 

   Telefone: (15) 3542-1133/ 35421313/3542-1713 
    e-mail: saude@capaobonito.sp.gov.br  
     

 

CC  oo  nn  vv  ii  tt  ee    
  

4 ª C N G T E S 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

 
 

Temos a honra de Convidar a população do município de Capão Bonito 

para participar da Plenária da 4ª CNGTES, dedicado a promover inovações e 

compartilhar conhecimentos na intersecção com a população. 

Este evento tem o propósito de ampliar e explorar como a educação  e 

suas atualizações podem transformar o setor de saúde. 

Destaques da Conferência:- 

- Plenária interativa para aprimoramento e busca de sugestões 

- Roda de Conversa  

- Painéis sobre os desafios e soluções de educação na saúde 

 

Data 14 de junho de 2024 

Recepção e acomodação às 13:30  

Início Pontual às 14:00h 

 Local Centro Paulo Freire - antigo Clube 

 

Aguardamos com entusiasmo a sua participação, que sem dúvida enriquecerá 

nossas discussões e contribuirá para o avanço da Educação na Saúde. 

 

 

 

 

 

 

Contato para informações: saude@capaobonito.sp.gov.br 
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Termina no próximo dia 30 de junho o prazo para o alistamento militar 
obrigatório. Os jovens brasileiros do sexo masculino que nasceram no 
ano de 2006 e completam 18 anos em 2024, independente do mês de 
nascimento, podem se inscrever pelo site do Alistamento Militar: 
www.alistamento.eb.mil.br ou procurar a Junta de Serviço Militar. 
 
A 035ª Junta de Serviço Militar de Capão Bonito está localizada na 
Rua 9 de julho, 690– Centro, e atende de segunda à sexta-feira das 
08 às 11:30 horas e das 13h00 às 16:30 horas. 
Os documentos necessários para o alistamento são: certidão de 
nascimento, RG, CPF e comprovante de residência. 
Mais informações: 
 

 
Junta de Serviço Militar de Capão Bonito /sp 

Rua 9 de julho, 690 – Centro (Prefeitura Municipal) 
Telefone (15) 99743-5074 ou 35439900 

E-mail: jsm035capaoobonito@gmail.com 
O Exército Brasileiro congratula os jovens da classe de 2006, 

Pelo Cumprimento do dever cívico para com a Nação. 
Pátria Amada, Brasil! 
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SUSPENSÃO/LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 – PROCESSO Nº 1779/2024 - SUSPENDE-SE o presente certame 
licitatório “SINE DIE”, com base no processo administrativo municipal nº 6044/2024 e 6162/2024, 
solicitando a IMPUGNAÇÃO do certame licitatório. Após será designada nova data. As readequações e 
a nova data de abertura serão devidamente comunicadas às empresas interessadas, bem como, 
publicadas nos órgãos de costume. Capão Bonito, 10 de junho de 2024.  

Ana Paula Honoria Moreira Pereira 
- Pregoeira Municipal – 
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